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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
16 013 —T 

Adequa o artigo 100 da Lei Complementar 
nº 

005/2001 que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipal. 

Art. 1º - O artigo 100 da Lei Complementa
r nº 005 de 26 de dezembro de 2001 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ 4prt. 100 - É assegurado o direito à l
icença ao servidor ou ao empregado 

público investido em mandato eletivo sindic
al para desempenho da atividade em 

confederação, associação de classe ou si
ndicato representativo da categoria. 

Parágrafo Único — A licença de que tr
ata este artigo somente será concedida,

 

no máximo, a 03 (três) servidores, d
entre os eleitos pela categoria atrav

és de 

pleito legítimo, após anuência da Admin
istração, respeitando o que dispõe este

 

Estatuto e a Lei Complementar 003/2001. á 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 

Complementar nº 027, de 21/11/2005. 
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